
ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa Epitácio Pessoa
GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

REQUERIMENTO Nº __________/2021.

Senhor Presidente,

REQUEIRO,  a  Vossa  Excelência,  na  forma  do  art.  117,  inciso  XVIII  do

Regimento Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o

Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Voto de Aplausos” ao

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  República  Federativa  do  Brasil,  Jair  Messias

Bolsonaro, em razão do lançamento do Renda Brasil.

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação “dê-se ciência” a Presidência

da República, localizada na Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, CEP:70150-

900, Brasília - DF.

Plenário José Mariz, 09 de agosto de 2021.

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa Epitácio Pessoa
GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

                                                        JUSTIFICATIVA

Solicito aos excelentíssimos parlamentares desta egrégia Casa Legislativa que

aprovem  este  requerimento  de  “voto  de  aplauso”  como  forma  de  congratular  o

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  República  Federativa  do  Brasil  Jair  Messias

Bolsonaro em razão do lançamento do Renda Brasil.

               O Renda Brasil irá melhorar o sistema de distribuição de renda para famílias

pobres e carentes que necessitam desse recurso para sustentar suas casas, beneficiando

também a população com um aumento do valor para 400 reais.

O Renda Brasil é um novo programa do Governo Federal que foi lançado pela

equipe do Ministério da Economia, através do Ministro Paulo Guedes, em parceria com

o Presidente da República Jair Messias Bolsonaro, que irá beneficiar mais de 20 milhões

de famílias por todo o país.

Através  desse  projeto  de  lei,  criado  pelo  Governo  Federal  e  enviado  ao

Congresso no dia 09 de agosto de 2021, milhares de pessoas em vulnerabilidade e que

estão em extrema pobreza serão beneficiados em todo território brasileiro.

Portanto, como reconhecimento desta importante iniciativa do Governo Federal

vejo como merecido este honroso “Voto de Aplauso” por parte desta Casa Legislativa. 

Plenário José Mariz, 09 de agosto de 2021.

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902


